
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AUDITORIA INTERNA 

 

PORTARIA AUDIN/MPU Nº 1, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
Institui Grupo de Trabalho para a execução e finalização do Programa 7.1 - 

Aperfeiçoamento do Planejamento Institucional, previsto no Planejamento 

Estratégico da Audin-MPU 2021-2025 (Portaria Audin/MPU nº 5/2021). 

 

 

O Auditor-Chefe da Auditoria Interna do Ministério Público da União, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi atribuída pelo art. 22, caput, do Regimento 

Interno da Audin-MPU, aprovado por meio da Portaria PGR nº 140, de 9 de outubro de 2020, resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para a realização de atividades com vista ao alcance 

dos seguintes resultados-chave previstos no Planejamento Estratégico 2021-2025: 

I - aperfeiçoar a elaboração do planejamento estratégico, de modo a se tornar 

executável, na qual todos os setores contribuam para o alcance de seus objetivos; 

II - estabelecer metas e planos de ação para o alcance dos objetivos estratégicos 

determinados no PE; 

III - monitorar os trabalhos realizados pelas divisões para identificar as necessidades 

internas e subsidiar a elaboração e revisões do planejamento; 

IV - incluir no planejamento estratégico cronogramas de longo prazo para atingimento 

dos objetivos estratégicos, subsidiando a construção do Plano Anual de Atividade de Auditoria 

Interna - PAINT a cada ano. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores da Auditoria 

Interna: 

I - KAMILLA TURNES LEMOS BRUGGEMANN, matrícula 27921; 

II - YARA YAMAGUCHI DE PAIVA, matrícula 20340; 

III - CLÁUDIO LIMA AGUIAR, matrícula 31882; 

IV - RAFAEL GOULART DO NASCIMENTO, matrícula 33649. 

Art. 3º A integrante constante do inciso I do artigo 2º, fica designada como 

coordenadora do Grupo de Trabalho e a do inciso II como substituta daquela. 

Art. 4º Os trabalhos deverão ser finalizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da publicação desta portaria, prorrogável por igual período. 
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Art. 5 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO DA SILVA PEREIRA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no BSMPU, Brasília, DF, 21 mar. 2025, p. 2. 
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